


BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 35.638.117/0001-80

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 419.600,62R$ 2.198,36

 (-) CIRCULANTE R$ 284.167,72R$ (0,00)

  (-) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 275.705,35R$ (0,00)

   (-) BANCOS R$ 1.426,50R$ (0,00)

    (-) NuBank Pagamentos S.A R$ 1.426,50R$ (0,00)

   (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 274.278,85R$ (0,00)

    (-) Aplicações Financeiras de Curto Prazo-
Automática

R$ 274.278,85R$ (0,00)

  (-) CRÉDITOS R$ 8.462,37R$ (0,00)

   (-) CLIENTES A RECEBER R$ 8.462,37R$ (0,00)

    (-) Clientes Diversos R$ 8.462,37R$ (0,00)

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 135.432,90R$ 2.198,36

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 135.432,90R$ 2.198,36

   CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS R$ 135.432,90R$ 2.198,36

    Créditos com Pessoas Ligadas - FISICAS R$ 135.432,90R$ 2.198,36

PASSIVO R$ 419.600,62R$ 2.198,36

 CIRCULANTE R$ 7.839,28R$ 1.198,36

  OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$ 7.839,28R$ 1.198,36

   IMPOSTOS A RECOLHER R$ 4.118,08R$ 1.020,84

    Simples a Recolher R$ 4.118,08R$ 1.020,84

   CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS
DIVERSAS

R$ 0,00R$ 177,52

    Outros tributos a recolher R$ 0,00R$ 177,52

   PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 3.721,20R$ 0,00

    Parcelamentos do Simples Nacional R$ 3.721,20R$ 0,00

 NÃO-CIRCULANTE R$ 14.265,10R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 14.265,10R$ 0,00

   PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 14.265,10R$ 0,00

    Parcelamentos do Simples Nacional R$ 14.265,10R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 397.496,24R$ 1.000,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 5.000,00R$ 1.000,00

   CAPITAL REALIZADO R$ 5.000,00R$ 1.000,00

    Capital Social Realizado no País R$ 5.000,00R$ 1.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B3.76.2D.E5.92.ED.5A.8C.60.51.7E.A3.5B.03.A4.EE.2C.07.AD.EA-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 35.638.117/0001-80

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ (4.000,00)R$ 0,00

   CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ (4.000,00)R$ 0,00

    Capital Social a Integralizar R$ (4.000,00)R$ 0,00

  LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 396.496,24R$ 0,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 396.496,24R$ 0,00

    Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da Assembléia

R$ 396.496,24R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B3.76.2D.E5.92.ED.5A.8C.60.51.7E.A3.5B.03.A4.EE.2C.07.AD.EA-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00414/2023

O GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, com sede em PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 50 SÃO JOSÉ DOS CAMPO

CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0164-57, neste ato representado(a) pelo CARLO RODRIGO BARRETO BARBOZA Cel Int, nomeado(a) pelo B.I.O. 019,

27 JAN 2023., inscrito(a) no CPF sob o nº 026.240.997-60 portador(a) da Carteira de Identidade nº 501411 COMAER, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 077/GAP-SJ/2023, publicada no Diário

Oficial de 02/10/2023, processo administrativo 67720.008788/2022-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS - OFFICE 2019 E WINDOWS SERVER DATACENTER 2022 -

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 077/GAP-SJ/2023

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

35.638.117/0001-80 - GIGATECH INTERNET DESENV DE SOFTWARE LTDA - mozork1@gmail.com - (11) 3042-9396

0002 Windows Server Datacenter 16 núcleos  2022  -  MS.4.0-            18.000,0000UN 4.00            72.000,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: Conforme cadastrado no SIASG/COMPRASNET

Marca: Conforme cadastrado no SIASG/COMPRASNET

Modelo/Versão: Conforme cadastrado no SIASG/COMPRASNET

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO: WINDOWS SERVER DATACENTER 16 NÚCLEOS  2022  -  MS.4.0-  A0540 WIN

SERVER  DC  CORE  ALNG  LSA 16L (WINDOWS SERVER DATA CENTER CORE ALL LANGUAGE + LICENSE SOFTWARE ASSURANCE).

Total do Fornecedor            72.000,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura deste Instrumento, de 10/10/2023 a 10/10/2024,

não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.
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SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 10 de out de 2023

Gestor de Licitações

Agente de Controle Interno

Ordenador de Despesas

FERNANDO KOLESNIK MOZOR

CPF: 314.593.088-59

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

CONTROLE DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS DO DOCUMENTO

Documento:

Data/Hora de Criação:

Páginas do Documento:

Páginas Totais (Doc. + Ass.)

Hash MD5:

ATA 414 - GIGATECH INTERNET DESENV DE SOFTWARE LTDA

06/10/2023 12:08:59

3

4

5dd463d7f887853ab793f796dcc69a3b

Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Civil ROBERTO ANTENORE no dia 09/10/2023 às 08:00:58
no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Major GILBERTO GONÇALVES BURICHE no dia 09/10/2023
às 14:38:31 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Ten Cel Int SANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA no dia
10/10/2023 às 10:40:28 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel CARLO RODRIGO BARRETO BARBOZA no dia
10/10/2023 às 11:07:45 no horário oficial de Brasília.
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CONTROLE DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS DO DOCUMENTO









Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.638.117/0001-80 DUNS®: 925818229

Razão Social: GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Nome Fantasia: GIGA SOFTWARE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/05/2025 Automática

FGTS 20/12/2024 Automática

Trabalhista Validade: 24/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/07/2028

Receita Municipal Validade: 29/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/11/2024 13:59 de
CPF: 033.XXX.XXX-30 Nome: NELSON DE ESPINDOLA VASCONCELOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.638.117/0001-80 DUNS®: 925818229

Razão Social: GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Nome Fantasia: GIGA SOFTWARE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/05/2025 Automática

FGTS 20/12/2024 Automática

Trabalhista Validade: 24/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/07/2028

Receita Municipal Validade: 29/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/11/2024 09:35 de
CPF: 033.XXX.XXX-30 Nome: NELSON DE ESPINDOLA VASCONCELOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL

DECLARAÇÃO

Certificamos, para os devidos fins, que a empresa GIGATECH
INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
35.638.117/0001-80, é tecnicamente capacitada para fornecimento e emissão de licenças de
software, com base em sua participação e registro na Ata de Registro de Preços nº 00414/2023,
referente ao processo administrativo 67720.008788/2022-61, conduzido pelo Grupamento de
Apoio de São José dos Campos, do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial do
Comando da Aeronáutica.

O objeto dessa ata inclui o fornecimento de licenças Windows Server Datacenter
2022 – 64 Cores, conforme detalhado no termo de referência do Pregão Eletrônico nº
077/GAP-SJ/2023. As licenças são oferecidas com suporte e garantia e atendem aos
requisitos técnicos especificados, sendo adequadas para implantação em ambientes comerciais
e governamentais, conforme aplicável.

Este atestado é emitido com base nas informações contidas no documento oficial
e na capacidade comprovada da empresa no fornecimento de soluções de software Microsoft.

Esta declaração possui validade de 02 (dois) anos, a contar desta data, a fim de
Atestado de Capacidade Técnica.

Para outros esclarecimentos, estamos a disposição, através do telefone (12)
3947-6616 ou no e-mail sti@cta.br.

São José dos Campos, 26 de novembro de 2024.

ROMEU SILVA SANTOS OLIVEIRA 2º Ten QOCon CMP
Chefe da STI do DCTA

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.941 - São José dos Campos - SP - CEP 12227-000
Tel: (12)3947-6678/Fax: (12)3941-3700 - E-mail:protocolo.dcta@fab.mil.br
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Microsoft Corporation is an equal opportunity employer.

April 12, 2024

To whom it may concern:

GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE LTDA, 2001 Rua Verbo Divino, São

Paulo São Paulo 04719-002, Brazil has accepted the terms of the Microsoft Partner

Agreement (“Agreement”) with Microsoft Corporation, One Microsoft Way Redmond, WA

98052 USA on April 12, 2024 (“Effective Date”) and is still bound by the terms of the

Agreement at the date of issuance of this letter.

Under these Terms, GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE LTDA is

authorized to resell Microsoft products as outlined under the terms of the Agreement under

the following programs in the following territory:

List of Program(s): Cloud Solution Provider program

List of Territory: Brazil region and market

Best regards,

Signature:

Name:

Title:

Duly authorized, on behalf of Microsoft Corporation

Your privacy is important to us, to learn more please review the Microsoft Privacy Statement:

Microsoft Privacy Statement –Microsoft privacy

Emily Grindberg (Apr 12, 2024 14:53 CDT)
Emily Grindberg

Emily Grindberg

Authorized Signer









Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2023

Ano Calendário: 2022

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

35.638.117/0001-80

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

27/11/2019 Sim

Regime de Apuração
.
Competência

.
CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração

.
Nenhuma

.
2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

21/03/2023 01:55:35

Número do Recibo

02.07.23080.0003757-8

Autenticação

35250.63872.81438.17412


